
  CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

                        ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI Nº 77/2019.

DENOMINA  VIA  PÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE

CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  –  ES  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º - Fica denominado como Rua: “ROMILDO PASSONI”, a rua Projetada 27, que
inicia-se  na  rua  Valdecy  Antônio  Savignon  e  termina  na  Rua  Leontina  Sedano  da
Costa, no bairro São Francisco de Assis, no município de Cachoeiro de Itapemirim, ES.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões, 18 de Junho de 2019.

JUSTIFICATIVA

A denominação desta rua é um pedido dos moradores, que estão tendo
dificuldades em receber as correspondências rotineiras.
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